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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO - ARIS CE 

 

Aos 07 (sete) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), das 8h00 às 12h00, 

foi realizada ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA AGÊNCIA REGULADORA 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO ARIS CE. O evento ocorreu no Auditório da Pós-

graduação da UNIFOR em Fortaleza, CE. A Assembleia reuniu os seguintes representantes dos 

consorciados: Joselba Maria Alencar Diniz (Icó - Procuração), José Marcelo da Silva (Icapuí - 

Procuração), Luiz Sérgio Girão de Lima (Morada Nova - Procuração), Alexandre Gomes 

Diógenes (Prefeito de Jaguaribe), Antônio Iliomar Vasconcelos Cruz (Vice-prefeito de Canindé), 

Antônio Joaquim Gonçalves de Oliveira (Prefeito de Quixeré), Silvio César Almeida (Quixelô – 

Procuração), Orlean Rafael Novais Alencar (Crato – Procuração). Também estiveram presentes 

Pablinio Francesco Almeida Siqueira (Diretor-presidente da ARIS CE), Cristiano Cardoso Gomes 

(Diretor Técnico da ARIS CE), André Ramos Souza (SAAEC), Xisto Azevedo Lima (SAAE 

Canindé), Francisco Mailson de Oliveira Silva (Assessor Jurídico do SAAE de Quixeré), Emanuel 

Ponte Frota Neves Júnior (Assessor Jurídico do SAAE de Icapuí e da Prefeitura), Assessor 

Jurídico Canindé, Contador ARIS, Tayná, Administrador da Prefeitura de Jaguaribe, Item 1: 

Abertura - Foi formada a mesa com o presidente do consórcio o prefeito do Município de 

Jaguaribe, o representante do vice presidente da ARIS e o diretor-presidente da ARIS CE. Após 

a formação foi realizada a apresentação dos presentes e dado especial boas-vindas ao novo 

consorciado o município de Canindé. Item 2 – Aprovação da ata da reunião anterior: Pablinio 

Siqueira fez a leitura da ata e a mesma foi aprovada por unanimidade, na ocasião recomendou-

se que a ata seja previamente enviada para dispensar a leitura. Item 3 – Ajuste da Pauta - O 

representante de Icapuí, o Sr. José Marcelo requereu a inclusão de pauta sobre a renovação do 

contrato do diretor técnico, renovação do contrato do assessor jurídico e do diretor administrativo, 

tendo sido acatado pela maioria. Também foi acordado que a apresentação do Convênio da 

Unifor ficaria para depois da apresentação da prestação de contas de 2021 e o planejamento 

orçamentário para 2022. Item 4: Balanço de Atividades - O diretor-presidente da ARIS CE 

(Pablinio Siqueira) realizou a apresentação do relatório anual da gestão, o qual informou que 

será disponibilizado no site da ARIS CE e enviado aos consorciados. Item 5 - Taxa de 

Regulação e Aprovação do Orçamento 2022 foi informado pelo diretor-presidente da ARIS CE 
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que ainda não é possível baixar a taxa de regulação e recomendou a manutenção, tendo então 

sido aprovado por unanimidade a taxa de 1,5%. Item 6 – Prestação de Contas e Orçamento -

- O sr. Pablinio Siqueira fez a apresentação da prestação de contas e orçamento. O item suscitou 

muitos debates, entre os quais por que o orçamento não tinha previsão para assessoria jurídica 

e diretor administrativo, o diretor-presidente explicou que o orçamento previu a contratação de 

serviços terceirizados por ter custo menor e a ARIS precisava de aquisições e outros serviços 

para avançar. O prefeito de Quixeré argumentou que o orçamento tinha cerca de 30% de 

recursos a pessoal, e isso poderia ser repensado. O diretor-presidente enfatizou que não se opõe 

a indicação de cargos comissionados, porém a contratação de terceiros tem de ser impessoal. 

O diretor técnico da agência (Cristiano Cardoso) argumentou da importância da inclusão da 

diretoria administrativa, tanto pelas suas funções técnicas de relevante importância dentro da 

agência como também pela necessidade de uma terceira pessoa para arbitrar eventuais 

discordâncias entre os dois diretores. Relatou também que sem amparo jurídico dentro da 

agência, decisões e demandas dos consorciados poderiam ficar sem solução, incorrendo o risco 

de atrasar mais ainda as demandas dos consorciados. O representante de Morada Nova (Sérgio 

Girão) pediu vista ao processo de forma a melhorar analisada antes da aprovação e se ter um 

melhor entendimento sobre o que foi apresentado. O presidente do Consórcio (Alexandre) 

recomendou que todos possam analisar a prestação de contas até a próxima reunião, que ficou 

agendada para 20-04-2022 de forma presencial em Fortaleza (CE) e com publicação no site da 

ARIS CE e envio de convocatória aos consorciados. O representante do Crato solicitou o envio 

detalhado das despesas do ano de 2021 e do orçamento detalhado para 2022, para que os 

consorciados analisassem a capacidade econômico-financeira da agência. Item 7: Rateio IRPF 

2021 – Pablinio informou que ao longo de 2021 a ARIS fez o recolhimento do IRPF que é devido 

aos municípios e que o recurso tanto pode retornar aos municípios consorciados como esses 

podem decidir por deixar os recursos na agência para melhorar a estruturação, relatou que 

ambas as situações já ocorreu em outros consórcios pelo país. O prefeito Quixeré relatou que 

não seria possível acatar a proposta de manter na ARIS, uma vez que poderia ser configurado 

como renúncia de receita, incorrendo em improbidade administrativa pelos gestores. Os 

consorciados terminaram decidindo ser melhor a devolução para evitar questionamentos dos 

órgãos de controle, em seguida foi debatido a forma de rateio, se pelo número de economias de 

cada consorciado ou se pelo valor pago, dessa forma, ficou acordado que seria proporcional pelo 

valor pago. Adicionalmente ao item foi abordado também o caso de município de Ipueiras que 

está inadimplente, se haveria possibilidade de negociação dos valores ou se seria tomada outras 
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decisões. Foi debatido também sobre os instrumentos de cobrança, uma vez que o município já 

acumulava uma dívida de 56 mil reais. Ficou certo da convocação de representante do município 

para próxima reunião e que eles apresentassem uma proposta para solucionar o caso, a ser 

discutido pelos demais consorciados. Item 8: Mandato do Diretor Técnico - O representante 

de Icapuí colocou que seria importante fazer logo a indicação do diretor técnico a um novo 

mandato e que o diretor atual vinha desenvolvendo um bom trabalho, no mesmo caminho a 

representante de Icó enfatizou a necessidade de manter o diretor atual. Então foi colocado em 

votação o nome de Cristiano Cardoso Gomes para um novo mandato de 01-07-2022 a 01-07-

2026, tendo ocorrido aprovação por unanimidade. Após a votação, o diretor técnico agradeceu o 

apoio e a confiança nele depositado. Item 9 – Reajuste salarial – O diretor-presidente da ARIS 

CE expos que os valores de salário acumula inflação de 22% e é importante a recuperação 

inflacionária, assim como a aprovação de vale alimentação no valor de R$ 980,00 que fica na 

faixa do que é praticado pelos SAAES. O representante de Morada Nova sugeriu que o ponto 

fosse abordado na próxima reunião, na qual iria se discutir as prioridades orçamentárias.  Item 

10: Convênio UNIFOR – Foi apresentado pelo diretor-presidente da ARIS que a referida agência 

havia assinado convênio com a universidade de Fortaleza – UNIFOR, fato questionado pelos 

consorciados sobre as tratativas deste convênio que não havia sido compartilhado e apreciado 

pelos consorciados. Pablinio explicou que se tratava de uma parceria com a proposta de 

promover descontos em cursos de graduação e pós-graduação para os integrantes 

consorciados, desde funcionários a parentes de 1° grau, de SAAES ou prefeituras conveniadas. 

Foi relatado também pelo presidente da ARIS que não haveria custos para a agência ou 

consorciados, em seguida a representante da UNIFOR colocou que além de desconto a UNIFOR 

coloca a disposição sua infraestrutura para apoiar ações da ARIS. Item 11: Outros Assuntos –

O técnico representando a SAAEC e o Município do Crato André Souza, relatou a importância 

da priorização do orçamento da ARIS na estruturação da agência, tendo em vista a grande 

responsabilidade que a agência terá com o acompanhamento e fiscalização do contrato de 

concessão do esgotamento sanitário do município, relatou também que pelo contrato, haverá a 

existência de um comitê de governança e que a ARIS teria que indicar para o acompanhamento 

02 (dois) técnicos e que a SAAEC necessitaria de uma maior atenção da agência para auxiliar o 

município no andamento da concessão.  Ficou estabelecido a necessidade de uma nova reunião 

para tratar das demandas que não foram possíveis na presente reunião pela necessidade de 

análise da documentação orçamentária pelos consorciados, dessa forma, foi discutida uma nova 

data de reunião presencial para o dia 20/04/2022, com as seguintes pautas: 1. Aprovação da 



 

4 
 

prestação de contas 2021; 2. Indicação do diretor administrativo; 3. Contratação Assessoria 

Jurídica; 4. Apresentação das demandas para ARIS pelos municípios consorciados; 5.  

Apresentar plano orçamentário detalhado para 2022 para apreciação, 6. Reajuste inflacionário 

sobre os salários e vale alimentação para os funcionários ARIS. Item 12  – Encerramento: Nada 

mais a ser tratado, foi declarado encerramento da Assembleia Geral Ordinária da ARIS CE e, 

eu, Pablinio Siqueira, redigi a presente ATA, a qual subscrevo-a. 

 

 

Alexandre Gomes Diógenes  Pablinio Francesco Almeida Siqueira 

Presidente do Consórcio ARIS CE  Diretor-Presidente da Agência 

Reguladora ARIS CE 
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